
Prefeitura Municipal de Valente

SETOR DE LICITAçÕES  E CONTRATOS

PRAÇA GETULIO VARGAS. N° 01.  Bairro: Centro

Valente - Bahia - CEP: 48890-000

CNPJ:  13.845,896/0001-51

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE VALENTE  -ESTADO  DA  BAHIA -CONTRATO  NO
222|2022

Contrato    que    entre    si    fazem,    de    um    lado,    o    MUNICÍPIO    DE   VALENTE,    CNPJ    n°
13.845.896/0001-51  com  sede  na  Praça  Getúlio  Vargas,  01,  Centro,  na  cidade  de  Valente,
Estado  da  Bahia,  FUNDO  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  -  FME,  CNPJ  n°  30.982.686/0001-
24,  FUNDO  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  DE VALENTE  -FMS,  CNPJ  n°  12.237.485/0001-10  e
FUNDO     MUNICIPAL     DE     ASSISTÊNCIA     SOCIAL,     CNPJ     n°     17.776.074/0001-17,
representado  neste  ato  pelo  Sro  Prefeito  Municipal  Ubaldino Amaral  de  Oliveira,  portador  do
CPF n°  086.097.645-91  e  RG  n°  01.542.909-12 SSP/BA,  residente e  domiciliado a  Rua  10  de
Maio,  no  SO,  Centro,  Valente-BA,  CEP:  48890-000,  doravante  denominada  CONTRATANTE  e,
do   outro   lado   a   empresa   RODAR   DISTRIBUIDORA   DE   GAS   E   TRANSPORTE   LTDA,
estabelecida  na  Rua  Benedíto  Lopes,  no  242,  Bairro:  Centro,  Cidade:  Valente  -Bahia,  CEP:
48.890-ooo, inscrit:a  no CNPJ sob no o5.239.588/000i-54, através do seu  represent:ante legal
a  Sra.  r/.ane  Amara/  Sanfos  L/.ma,  portadora  da  Carteira  de  ldentidade  no  06.723.918-80,
expedído  por  SSP/BA  e  CPF  no  675.311.055-00,  denominada  CONTRATADA,  observado  o
Pregão   Presencial   NO   08-038/2021   e   Processo   Administrativo   NO   609/2021,
mediante  as cláusulas  e  condições seguintes

CLÁUSULA  PRIMEIRA -OBJETO.
i.i  -êontratação  de  empresa  para  fomecimento  de  gás  GLP,  com  entrega  na  sede .e  zona
rural  em  diversas  Secretarias  deste  Município,  conforme  especificações  const:ant:es  no  edltal
e seus anexos,
PARÁGRAFO  ÚNICO  -  São  partes  integrantes  deste  Contrato  como  se  nele  transcritos
estivessem o Edital  do Pregão Presencial NO O8-038/202i e seus Anexos, a Propost:a de Preços
da  Contratada  e demais  peças que  constit:uem  o  Processo Administ:rat:ivo  NO  609/2021.

CLÃUSULA SEGÚNDA -PRAZO  DE  EXECUÇÃO  DO OBJETO
2.1-  0  Cont:rato  terá  vigência  até  3i  de  dezembro  de  2022  contada  a   partir  de  sua
assinatura,  podendo ter a sua  duração  prorrogada  por iguais e sucessivos períodos,  mediant:e
termos  aditivos,  até  o  limite  de  60  meses,  após  a  verificação  da  real   necessidade  e  com
vantagens  para  a  Admínistração  na  continuidade  do  contrato,  conforme art.  57,  inciso  11,  da
Lei  no 8.666/93,  podendo ser alterado,  exceto  no tocante ao seu objeto.

CLÁUSULA TERCEIFU -DO  PREÇO  E  FORMA DE  PAGAMENTO
3.1 -0 preço estimado a ser pago a Contratada é de:  R$ 84.909,00 (oitenta e qui]tro mil
novecentos  e  nove  reais),  observada  a  seguinte  forma   de   pagamento:   Mensalmente,
através de transferência  eletrônica em Cheque/Conta  do Credor.
3.2  -  Os pagament:os devidos à  Contratada  serão  efetuados no  prazo  de até  30  (trinta)  dias
contados da data da apresentação da  Nota Fiscal/Fatura, desde que não haja  pendência a ser
regularizada  pelo Contratado e esteja devidamente atestada a  execução contratual,  devendo
ainda  a  Nota  Fiscal  descriminar  os  percentuais  das  despesas  referentes  a  insumos  e
de obra.
3.3  -  A  conta  do  Credor  deverá  ser  preferencialmente  mantida  em  instituição
idêntica  ao  do  CONTRATANTE.

Praça  Getúllo vargasffi,c:ntro,va,ente.BA.CEP4889oooo
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Prefeitura  Municipal de Valente

SETOR  DE  LICITAçÕES E CONTRATOS

PRAÇA GETULIO VARGAS.  N° 01.  Bairro: Centro

Valenle - Bahía - CEP; 48890-000

CNPJ:  13.845,896/0001-51

3.4  -  Em  caso  de  impossibilidade  do  cumprimento  do  item  3.3,  o  credor ficará  responsável

pelas cust:as  das tarífas  bancárias  em  decorrência  do  pagamento.
3.5 -Os preços acordados compreendem todos os custos de execução,  diretos ou  indíretos.

C-L-ÁUSULA QUARTLA -DA`DOTAÇÃO ORÇAM ENTÁRIA
ã-.-i - As despesàs decoFrenles da execução deste contrato correrão por conta da  D0TAÇÃo:

ORGÃO: 4 -FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE VALENTE
SECRETARIA:  7  -SEC.  MUN.  D0 TRAB.  E  DESENV.  SOCIAL E  CIDADANIA -SEMAS
UNIDADE=  07.10  -FUNDO  MUNICIPAL  DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
2064  -MANUTENÇÃO  DAS  AÇÕES  DE  BENEFÍCIOS  EVENTUAIS

3.3.9.0.32.00  -Material  de  Distribuição  gratuita
oo -  Recursos ordinário

ORGÃO:  5  -I=UNDO  MUNICIPAL DE SAUDE  DE  VALENTE
SECRETARIA!  5  -SECRETARIA  MUNICIPAL DE  SAÚDE
UNIDADE:  05.07 -FUNDO  MUNICIPAL  DE SAÚDE
2036  -MANUTENÇÃO  DAS  AÇÕES  DE ATENDIMENTO  BÁSICO  DE  SAÚDE
3.3.9.0.30.00  -Material  de  Consumo
02 -  Receita  de lmpostos e transferência - Saúde  i5%

ORGÃO:  3  -FUNDO  MUNICIPAL DE  EDUCAÇÃ0 -I=ME
SECRETARIA:  4 -SEC.  MUN.  DE  EDUCAÇÃO,  CULTURA  ESPORTE  E  LAZER -SEDUC
UNIDADE:  04.04 -SEC.  MUN.  DE  EDUC.  CULTURA ESPORTE  E  LAZER -SEDUC
2010  -MANUTENÇÃO  DO  ENSINO  FUNDAMENTAL

3.3.9.0.30.00  -Material  de  Consumo
01  -Receita  de lmpostos e transferêncla -Educação

CLÁ-U-SULA QUINTA -  DAS OBRIGAÇõES  DA CONTRATANTE
5=i ---observar fielmente as cláusulas e condições estipuladas por força  deste ins€Fumento;
5.2   -   Proceder   o   pagamento   devido,   no   prazo   e   condições   estabelecidos,   respeitadas,
inclusive,   as  normas  pertinentes  a   reajustamentos  e  atualizações  monetárías,   estas   nas
hipóteses de  eventuais  atrasos  no  adimplemento  das  obrigações;
5.3  -  Certificar,  t:empestivamente,  se  os  ob].etos  a  serem  entregue  obedecem  as  condições
contratuais  estipuladas;
5.4  -  Oferecer  a  Contrat:ada  todas  as  informações  e  condições  Índispensáveis  ao  pleno  e
desembaraçado cumprimento da  prestação e ela contrat:ualment:e imposta.

€riú-§ULÂ S-Ek-T`Á-.-bÁ5 ÕBRIGAÇõES bA CONfRAFADA.
6.i--observar fielmente  as  cláusulas  e  condições  estipuladas  por força  deste  instrumento.
6.2  -  É  de  inteira  responsabilidade  da  Contrat:ada  o  fornecimento  do  objeto  deste  contrato,
não  podendo  ela  eximir-se,  ainda  que  parcialmente.
6.3 -Receber as ordens de fornecimento expedida pelo Setor Competente
no  prazo estipulado  neste contrato.

e fornecer o o

6.4 -Responder pelos danos causados, diretamente a Cont:rat:ante ou a terceiros, dec
de sua  culpa  ou  dolo  na  execução  do  contrato.

n[ro,  Valen[e  -  BA -  CEP  48.890-000
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Prefeitura Municipal de Valente

SETOR DE LICITAÇÕES  E CONTRATOS

PRAÇA GETULIO VARGAS. N° 01,  Bain.o: Centro

Valente - Bahla - CEP: 48890-000

CNPJ:  13.8¢5.896/0001-51

CüUSULA SÉTIMA -DAS SANÇõES  PARA 0 CASO  DE INADIMPLEMENTO,
7.i--Serão  observadas  as  disposíções  do  Capítulo  iv  da  Lei  Federal  8.666/93,  no  caso  de
inadimplemento  contratual  e  normas  gerais  da  referida  Lei.

CLÁUSULA OITAVA -DA  RESCISÃ0
8.1  -  0  descumprimento  das  condições  ora  ajustadas,  que  impliquem  inexecução  total  ou

parcíal  deste  instrumento,  ensejar-lhe-á,  conforme  o caso,  rescisão administrativa,  amigável
ou judícial,  observadas as situações típícas,  as condutas,  as cautelas,  as consequências e os
direitos  assegurados a  Administração,  conforme  a  legislação aplicável.

Tãi-ÁÜslrLA-Nóiü---D-ÃIF-I-scALlzAÇÃo-§-.-Í---T-odos  os--prõlduto~S7éerviços  objeto  desta   lícitação  serão  fiscalizados  pela  Frefeitura,

através  de  prepostos  credencíados junto  a  empresa,  obrigando-se  esta  a  assegurar a  esses
prepost:os  livre  acesso  aos  locais  de  onde  encontram-se  os  produtos/serviços  e tudo  facilitar
para  que  a  fiscallzação  possa  exercer  integralmente  a  sua  função  e  com  ela  entender-se
dlretamente sobre os assuntos ligados aos  produtos/serviços contratados.
9.2  -  As  comunicações  entre  a  fiscalização  e  a  fornecedora  dos  produtos  serão  sempre  por
escrito.  Quando  por necessidade  ou  conveniência  do  serviço,  houver entendimentos verbais,
estes serão confirmados por escrito dentro do  prazo de 02  (dois)  dias após os  mesmos.
9.3  -  A  fiscalízação  poderá  aplicar sanções  e  multas  à  prestadora  dos  serviços,  nos  termos
deste edital,  bem  como examinar,  a  qualquer tempo, a  documentação da contratada.
9.4 - Se a qualquer tempo,  a fiscalização da  prefeitura  observar que os métodos de trabalho
da   empresa   são   ineficientes   ou   inadequados   à   execução   dos  serviços,   à   segurança   dos
trabalhos,  ou do público e/ou  o rltmo requerido  para  a  realização dos trabalhos,  poderá  exigir

que  a   empresa   aumente  sua   segurança,   eficiência   e  qualidade   de   modo   a   assegurar  o
cumpriment:o dos serviços. Ainda que ocorra caso fortuito ou de força  maior ou qualquer outro
motivo   alheío   ao   controle   da   Prefeitura,   a   Fiscalização   poderá   exigir   que   a   contratada
intensificasse a  execução dos trabalhos,  inclusíve em  horário extraordinário, a fim de garantir
a entrega  dos objetos no  prazo preestabelecido.
9.5  -A  fiscalização  da  Prefeitura  não  diminui  nem  exclui  a  responsabilidade  da  contratada

pela  qualidade  e  correta  execução  dos  serviços.
9.6 -As observações, ordens e instruções da fiscalização serão, obrigatoriamente, registradas
no ``diário dos servíços",  no qual a contratada fará, também,  o registro de todas as ocorrêncías
verificadas  durante a  execução  dos trabalhos.
9.7  -  Competirá  ao  Contratante  proceder ao acompanhamento  da  execução  do contrato,  na
forma   do   Capítulo   111   da    Lei    Federal    8.666/93,   competindo   ao   servidor   ou   comissão
designados,  primordialmente:

a) anotar, em  registro próprio,  as ocorrências relativas à execução do contrat:o,  determinando
as  providências necessárias à correção das falhas ou  defeítos observados;
b)  transmitir  ao  contratado  instruções  e  comunicar alterações  de  prazos  e  cronogramas  de
execução,  quando for o caso;



Prefeitura Municipal de Valente
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PRAÇA GETULIO VAF{GAS.  N° 01,  Bairro:  Centro

Valente - Bahia - CEP: 48890-000

CNPJ:  13.845.896/0001-51

c)  dar imediat:a  ciência  a  seus superiores  e ao  órgão central  de controle,  acompanhamento  e
avaliação financeira  de  contratos  e  convênios,  dos  incídent:es  e  ocorrências  da  execução  que

possam  acarretar a  imposição de sanções ou  a  rescisão contratual;
d)  adotar, junto a terceiros,  as  providêncías  necessárías para a  regularidade da  execução  do
contrato;
e)  promover, com a  presença da contratada, a verificação da execução já realizada,  emitindo
a competent:e habilitação  para o recebimento de pagamentos;
f)  esclarecer  prontamente  as  dúvidas  da  contratada,  solicitando  ao  setor  competent:e  da
Administração,  se  necessário,  parecer de especialístas;
g) cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanhamento e avaliação
financeira de contratos e convênios;
h)  fiscalizar a  obrigação  da  cont:ratada  de  manter,  durante toda  a  execução  do  contrato,  em
compatibilidade  com  as  obrigações  assumidas,   as  condições   de   habmtação  e   qualificação
exigidas   na   licitação,   bem   como   o   regular   cumprímento   das   obrigações   trabalhistas   e

previdenciárías;
i)  ordenar  a  imediata  retirada,  de  suas  dependências,  de  empregados  da  contratada,  cuja

permanência  seja  lnconvenlente  ou  que  venha  embaraçar ou  dificultar  a  ação  flscallzadora,
correndo,  por exclusiva  conta  da cont:ratada,  quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas
e  previdenciárias,  bem  como  qualquer outra  que tal  fato  imponha;

j)  solicitar  da  Contratada,  a  qualquer  tempo,  a  apresentação  de  documentos  relacionados
com a execução do contrato.

9.8  -  A  ação  ou  omissão,  total  ou  parcial,  da  fiscalização  do  contratante,  não  eximirá  à
contratada  de total  responsabilidade na execução do contrato.

CLÁUSULA  DÉCIMA -DO  REAJUSTE,  DOS ACRÉSCIMOS  E  SUPRESSõES
1`0.1  -Os preços  poderão  ser reajustados  pelas  Partes  de  comum  acordo,  respeitando-se  a
legjslação  ordinárla  conforme variação  de  mercado.
10.2  -  A  Contratada  obríga-se  a  aceitar,   nas  mesmas  condições  contratuais,  e  mediante
Termo Aditivo,  os acréscimos ou supressões que se fizerem  necessárias,  no montante de até
25%   (vinte   e  cinco  por  cento)   do  valor  inícial  atualizado  do  Contrat:o,   de  acordo  com  os

parágrafos  primeiro e segundo  const:antes  do Art.  65  da  Lei  no  8.666/93.  Nenhum  acréscimo
ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos em  Lei, salvo as supressões resultantes
de acordo celebrados entre os Contratantes.

{C[Á-Ú§ULA D-ÉCIMA PRIMEIRA -DAS  DISPOSIÇõES  FINAIS
11.1  -  Os  t:ributos  que  sejam  devidos  em  decorrê-ncia   direta  ou   indireta  da  execução  dos
serviços, serão  da  exclusiva  responsabilidade  da  Contratada.
11.2   -  Aos   casos   omissos  será   aplicada   a   Lei   Federal   no   10.520/2002,   de   17.07.2002
subsidiariamente à  Lei  N.0 8.666/93  e atualizada  pela  Lei  no 8.883/94 e  Lei  complementar n°
123/2006,  com  suas alterações  no que couber.

CL~ÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -DA SUBCONTRATAÇÃ0
12.1  -A  Cont:rat:ada  não  poderá  subcontratar,  ceder  ou  transferir,  total  ou  parcial
objeto deste Çontrato.

PraçaGetuHovargas,no#Valen[e-BMEP488900m
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`CLÁ-USULA  DÉCIMA TERCEIRA -  DOS CASOS  OMISSOS
13.1  -A execução  deste  Contrato,  bem  como  os  casos  nele  omissos,  serão  regulados  pelas
cláusulas  contratuais  e  pelos  preceitos  de  Direito  Público,  aplicando-lhes,  supletivamente,  os

princípios  da  Teoria  Geral  dos  Contratos  e  das  disposíções  do  Direito  Privado,  na  forma  do
Art.  54  combinado  com  o  inciso  XII,  do Art.  55,  da  Lei  no  8.666/93.

Ia~.i  =  As  partes  elegem  o  foro  da  Comarca  de Valente  -  Bahia,  com  renúncia  de  qualquer
outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas que surgirem na execução
do  presente lnstrumento.
14.2 - E,  para fírmeza e como prova  de assim  haver,  entre si,  ajustado e contratado,  lavrou-
se o presente Contrato  em  2  (duas)  vlas de igual teor e forma,  para t:odos os fins de direito,
sem   rasuras   ou   emendas,   o   qual    depois   de   lido   e   achado   conforme,   perante   duas
testemunhas, a t:odo o ato presente, vai pelas partes assinado, as quais se obrigam a cumpri-
Io.

É[Á-.USULA  DÉCIMA QUARTA -  Do  i=oRo

Valente  -  Bahia,  29  de junho  de  2022,

m!'il`.IEii.iiiiiii=:iiiii`!iE`

Praça  Getú\io  Vargas,  no  01,  Centro,  yalente -  BA  -  CEP 48.890-000
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ANEX0 I A0 CONTRATO

OBJETO:  Contratação  de  empresa  para  fornecimento  de  gás  GLP,  com  entrega  na  sede  e
zona  rural  em  díversas  Secretarias  deste  Município,  conforme  especificações  const:antes  no
edital  e seus anexos.

DA boTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O-RGÃO:  4 -F:UNDO  MUNICIPAL  DE ASSISTENCIA SOCIAL  DE VALENTE-
SECRETARIA:  7  -SEC.  MUN.  DO TRAB.  E  DESENV.  SOCIAL  E CIDADANIA -SEMAS
UNIDADE:  07.10 -FUNDO  MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
2064  -MANUTENÇÃO  DAS  AÇÕES  DE  BENEFÍCIOS  EVENTUAIS
3.3.9.0.32.00  -Material  de  Distribuição  gratuita
oo -  Recursos ordinário

ORGÃ0:  5  -FUNDO  MUNICIPAL  DE SAUDE  DE VALENTE
SECRETARIA:  5  -SECRETARIA  MUNICIPAL DE  SAÚDE
UNIDADE:  05.07 -FUNDO  MUNICIPAL  DE SAÚDE
2036  -MANUTENÇÃO  DAS  AÇÕES  DE  ATENDIMENTO  BÁSICO  DE  SAÚDE

3.3.9,0.30.00  -Material  de  Consumo
02 -  Receita  de lmpostos e transferência - Saúde  15%

ORGÃO:  3  -FUNDO  MUNICIPAL DE  EDUCAÇÃO -FME
SECRETARIA=  4 -SEC.  MUN.  DE  EDUCAÇÃO,  CULTURA  ESPORTE  E  LAZER -SEDUC
UNIDADE:  04.04 -SEC.  MUN.  DE  EDUC.  CULTURA  ESPORTE  E  LAZER -SEDUC
2010  -MANUTENÇÃO  DO  ENSINO  FUNDAMENTAL

3.3.9.0.30.00  -Mat:erial  de  Consumo
01  -Receit:a  de lmpostos e transferência  -Educação

ITEM QTD UNID ESPEcll:ICAÇÃO  D0  PRODUTO RS  UNIT. RS TOTAL

1 382 UNID.

FORNECIMENTO     DE     GÁS     -     GLP     13KG     NOS

83,00 31.706,00
POVOADOS  DE:  RECREIO  :  06  KM -VARGINHA:  12
KM  FERROS:   16  KM  -  SANTA  RITA  DE  CÁSSIA:   18
KM

VALOR TOTAL RS 31.706,00

LOTE 04:  REGIÃO -  C

ITEM QTD UNID RS UNIT' Fls TOTALESPEcll:ICAÇAO D0 PRODUTO

2 288 UNID.

FORNECIMENTO     DE     GÁS     -     GLP     13KG     NOS

83,00 23.904,00POVOADOS   DE:   JUNCO   :   08   KM   -   VÁRZEA   DOS
PORCOS:  10  KM  FORMIGA:  10  KM  -801  NOVO:  12
KM

VALOR TOTAL RS 23.904'00

LOTE  05:  REGIÃO -D

Praça  Getúlio  Vargas,  no  01,  Centro,  Valente  -  BA -CEP 48.890-000
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1 353 uNID.
FORNECIMENTO     DE     GÀS     -     GLP      13KG      NOS

83,00 29.299,00POVOADOS       DE:       TANQUINHO       :       09       KM       -
ENCRUZILHADA:  10  KM   VARGEM  GRANDE:   14KM

VALOR TOTAL  RS 29.299,00

Valor Total: R$ 84.909,00 (oitenta e quatro mil novecentos e nove reais).

Valente -  Bahia,  29  de junho  de  2022.

CONTRATANTE                                                             CONTRATADA
MUNICÍPIO   DE  VALENTE,   ESTADO   DA    RODAR     DISTRIBUIDORA     DE     GAS     E

Praça  Ge[úllo  Vargas,  no  01,  Centro,  Valente  -BA  -CEP 48.890-000
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PODER  ÚUDICIÁRIO
JÜSTIÇA  D0  TBABAllHO

cERTIDÃo  NEGÀglvA  DE  I>ÉBITos  gBAÊaLHlsTAs

Nome:   RomR  DISIRIBUIDORA  DE  GAS  E  gRANSPOEPE  LtpDA   (METRIZ  E
FlhlAIS)
CNPJ:   05.239.588/0001-54
Certidão  n° :   5953096/2022
Expedição:   18/02/2022,   às  16:58:46
Validade:  17/08/2022  -  180   (cento  e  oitenta)   dias,   contados  da  dat:a..
de  sua  expedição.

Certifica-se  que  RODZ`R  i)ISERIBümoEü  DE  ffis  E  TRÀNSPORBE  LIDÃ   (HÀERiz  E
FifiiÀis) ,   inscrito (a)   no  CNPJ  sob  o  n°   05.239.588/0001-54,   ffio  CoNsn]A
como  inadimplente  no  Banco  Nacional  de  Devedores  Traba]hista.s.
Certidão  emitida  com  ba.se  nos  art6.   642-A  e  883-A  da  Consolidaç!ão
das  lieis  do  Trabalho,   acÉescentados  pelas  lieis  ns.°  12.440/2011  e
13,467/2017,   e  no  A€o   01/2022   da  CGJT,   de   21   de   janei3:o   de  2022.
os  dados   constantes   desta.  Certidão  são   de  r.esponsabilidade  dos
Tríbunais  do   Trabalho.
No  caso  de  pessoa  jurídica,  a  Certidão  atesta.  a  e"presa  em  relação
a  todos  os  seiJ.s  estabeleoimentos,  agênoias  ou  filiais.
A  aceitação   desta  certidão   condiciona-Be  à  verifiaaç!ão  de  s.ua
autentic>idade   no  portal   do   Pribtmal   Superior  do   *rabalho  na
lnternet   (http://www.tst.jus.br).
Certidão  emitida  gratuitamente.

"FORMAÇÃo  IMpoEmNm
Do   Banco   Nacional   de   Devedores   Trabalhistas   aonstam   os   dados
necessários   à  identificação  das  pessoas  naturais   e  jurídicas
inadimpientes  perante  a  Justiç!a  do  Trabalho  Çtianto  às  obriga.ções
estabelec!idas  em  sentença  condenatória  transitadaL  em  julgadc}  ou  em
acordos   judic!iais   trabalhistasr   inclusive  no   conoernente   aos
recolhimentos   previdenciários,    a   honorários,   a   custas,. a
emolümentos  ou  a  recolhi"entos  determinados  em  lei;  ou  decorrentes
de  execugão  de  acordos  firmados  perante  o  Ministério  Público  do
TrabaJJio,  Comíssão  de  Conailiação  Prévia  ou dem.áis  tíbulos  qiie,  por
disposição  legal,  contiver  força  executiva.

Dúvidas  e  sugeat:õe8:  cndt@tst.jtis.br





Prefeitura Municipal de Valente
SAC - Secretar]a de Administração e Fazenda

PFUÇAGETULIO VARGAS. 01  PMV

Centi.o-VALENTE-BA       CEP:48890Ú00

CNPJ:13.845.8`96/0Ó`Ó1-51
r,

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Número: 000404/2022.E

Nome/Razão Social :

Nome Fantasia:

lnscrição Municípal:

Endereço:

0

RODAR DISTRIBUIDORA DE GAS E TRANSPORTES LTDA -EPP.

VELOZ GAS

00038/2010,                                                           CPF/CNPJ:  05.239.588/0001-54

RUA BENEDITO LOPES, 242 CASA

CENTRO VALENTE -BA      CEP: 48890-000

RESSALVADO  0  DIREITO DAFAZENDAMUNICIPAL  COBRAR  QUAISQUER  DÉBITOS QUE VIEREMASER

APURADOS  POSTERIORMENTE,   É    CERTIFICADO  QUE,  ATÉ  A  PRESENTE  DATA,  NÃO  CONSTAM  DÉBITOS

TRIBul.ÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICIPIO.

Esta certidão foi emitida em            28/06/2022 com base no Código Tributário Municipal.

Certldão válida até:  26/09/2022

Esta certidão abrange somente a lnscrição Municipal acima identificada.

Código de controle desta certidão:  7G000073464800.00000145090000404202206282

`

Ceriidãoemitidaeletronicamenteviaintemet.Aaceitaçã79des{aceriidãoestácondicionadaàverificaçãodesua
autenticidade na lnternet, noéndéreço eletrõ'n'ic.o:.        `                "       J:!
https://valente.saatri.com.br,  Econômico -Certidão Negativa -VerificarAutenticidade

h      .,'                     .             .                Itl>l"

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

[mpresso em 14/07/2022 às 14:34:21



GovERNo Do ESTADo DA BAmA

SECBETABIÀDAEAzmA

Ehissão: 05/05/202216:12

Certidão Negativa de Debitos Tributários

(Emlfidaparaosefeitosdosaris.m3e114daLel3.956de11dedezeinbrode1981-Códígo
Tributário do Estado da Baliia)

Ce"dão N°: 20222070 685

0

Rffiosocuii.

RODARI]BmlBulDORADEGAsE"ANSpoR"I+mA

lNS¢RlçÃOESTAÜUAl ONPJ

111.963.207 05.239.588/0001£4

Fícacerifficadoquenã„ojndset:tTfl,câtdéa:rt[:í€::eadoasír,,guet:geandcLa,:t€í[âà5opnosra::,#asdeec%á:a=oaflsjcaaujü[dkaac,ma

Esta certidão engloba todos os seus estabeleoimentos qusnto à Ínexisténcia de débitoa, Ínclusíve os insan.tos na Dívida
Awa, de competenola da Procuradorla Geral do Es{ado, ressalvado o direlto da Fazenda Públlca do Estado da Bah|a

cobrar qualsquer débitos que vierem a ser apurados posteríomente.

Emltic!a em 05/o5/2022, cQnfome Poriarla n° 918/99. sendo vállda por 60 dias, contados a par{Irda data dg sua
em's§ãol

A AUTENTI®IDADE DESTE Do cumENTo p oDE sER ®onmRovADA NAs INspETORIAs
FAZENDÁRLAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO http://w".sefáz.ba.gov.br

Válldacomaapresentaçãoconíuntadocaffioort.glnaldemsohçàonoOPFounoCNPUda
Seoretaria da Recelta Fedeial dD Mmistén.o da Fazenda.

.    Págha.1del R81CeridaoNegstiva.pt



É    "lNISTÉR]O DAEAZENDA

Ê%:&Ír#'iã.ãgcÉ]ÊaFÊÉ!eeiàgoN!à?çLlaf

CERTIDÃO NEGA"A DE E}ÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBL)TOS FEDERAIS E À BfvIDA
ATníA DA uNiÃo

Nome: RODAR D]STFÜBUII)ORA DE CAS E TRAN§t]OFt:TE IJDA
CNPJ; 05,239.588/0001 €4

Ressalvado  o  dlre!to  de  a  Fazenda  Nacional  oobrar  e  lnsorever  qtiaisquer  dívidas  dB
re§ponsabilidade do sujeito passlvo aolma ldentlfloado qi[e vlerem a ser apuradas, 6 cerilflcado que
não aonstam pendêno[as em seLi nome, relatlvas a crédítos tibutárlos admin!sbados pela Seorelarla
da  Ftec;elta  Federal  do  Brasll  (RFB)  e  a  lnsorições  em  Drvida Ativa  da  união  (DAU) junto  à         `.
PÍocuracloria-Geral da Fazenda Naolonal (FIGFN).

Esta certldão é vállda para o estabeleoimen{o matrLz e suas filials e, rio oasg de ente federativo, para
todos os 6rgãos e fmdos públlcos da admfnístração dlreta a ele vlnoLilados, Refeíe.sB à sltLiação do

:àüselá?Ínpeaasss!:Pan'à`¥bj±dgaraioF3n,c:ad::EN|iããrfg|gneo'3:[:à',vâeaã4C3:t,,|#àçã:sI;:;:alsprevistas

A aoeltação desta cert[dão estã condloionada à verificagão de sua autenticidade na lntemet, no9      .
endereqos <htip ;//Ífb.gov.br> ou <htp:#mm.pgfn.gov.br>.

Csrtldão emltlda gratiiltamente com base na Portaria OonJunta RFBffleFN n° 1.751, de 2/1o/Zol4.
Eml!lda às 15:40:57 do dla 31/08/2022 <hc)ra e data de BrasJlla>.
Vállda até 27/og/2o22.
Oódlgo de conüol@ da c©ftldão: EBF1.0413.22A3,CCE0
Qu alqL!er rasura ou emenda lnvallclará e§{e dooumento.



BIÁFEI® OFICIAL
pHE.FELTUHÃ MUN[±]PAL D`E VALENTE a BÃ

QUINTA-FEIRA -14 DE JULHO DE 202Z -AN0 Vl -EDIÇÃO N° 119

EdTção eletrônlca dísponh/el no slte `"nwmvalenteÁTansoarencíaonclalba.com.br e garantldo stia autenücidade por certlflcado dlglbt icp.BRAsiL

PREFEITURA MUNICIPAL DE
VALENTE PUBLICA:

•      EXTRATOSDOS    CONTRATOS    N9    221;    222/2022;     PREGÃO    PRESENCIAL    N9    08-038/Z021:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO  EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE GÁS

GLP, COM  ENTREGA NA SEDE E ZONA RURAL EM  DIVERSAS SECRETARIAS  DESTE MUNICÍPIO

REDE GERAL SERVICOS
LTDA:08241186000182

8N*.=RiEi#cb'EEãff#ff€#i£Z=4L,ireeo%Ííg¥'"
l¢oh d. san`m- o.mcr8.O a`pRF8 .aoJ ^1
FLnsa€ 1 rri di. idB o. Lha dmimLet"
ooto: 2oz2®7-1. 1 oím:m



DIÁFIIO OFICIAL
PF2EFEITUF2A MUNL€1PAL DE VALENTE.-BA

Ql]]NTA.FEIRA
14 DE JULllo DE 2022

ANOvl-EplçÃON.119

Edição eletrôníca dispon^/el  no síte `^Í`m^/.Dmvalente.tra nsoarenciaoficlalba.com.br e garantido sua autentícldade por certiflcado digltal lcp-BRASIL

EXTRATO DE CONTRATO N° 221 e 222/2022

Contratante:  Município de Valente.  CNPJ:  13.845.896/0001-51. Objeto:  contratação de empresa especializada

no  Eventual  contratação  de  empresa  para  fornecimento  de  gás  GLP,  com  entrega  na  sede e zona  rural  em

diversas    Secretarias    deste    Município.    Modalidade:     Pregão    Presencial    -    No    o8-o38/2o2i.    Processo

Administrativo   NO   609/2021.   Cont:rat:o   no   221/2022   em   favor   da   participante:   ANTEMARIO   ARAUJ0

CAMPOS,  CNPJ:  13.461.637/0001-27,  vencedora  dos  LOTES  01  e  02,  no  valor total  de  R$  114.000,00

0cento e quatorze mil  reais)  e o  Cont:rato  no  222/2022 em  favor da  participante  RODAR DISTRIBUIDORA
DE GAS E TRANSPORTE LTDA, CNPJ=  05.239.588/0001-54, vencedora dos LOTES 03, 04 e 05, no valor

total  de  R$  84.909,00  (oitenta  e  quatro  mil  novecentos  e  nove  reais).  Tendo  como  critério  o  MENOR  PREÇo

PoR LOTE.  Data  da Assinatura:  29/06/2022.  Prazo de vigência:  31/12/2022.

Valente - Bahia, 29 de junho de 2022.

UBALDINO AMARAL DE 0LIVEIRA
Prefeito  Municipal

0


